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LET N . 1.446 — D E 28 U E D E Z E M B R O D E 1914 

Transfere para. a povoação d: 8. Jeront/rn • a séde do dis
trict i de. paz de Acankandava. do nihiiicipio e comarca 
de Rio Piei . . ' ,. . 

0 doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice«-Pre-
sidente do Estado, era exercicio, 

Faço saber que o Cengresso Legislativo do Estado de
cretou, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Fica transferida para a povoação de S. Je-
ronyino a séde do districto de paz de Avanbaudava, n<> mu
nicípio e comarca de Rio Preto. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

0. Secretario de E -̂tado des Negócios do Interior assim 
a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte 
e oito de Dezembro de mil novecentos <• quatorze. j 

C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G I T M A R Ã E S 

Altino Arantes. 

Publicada na Secretaria de Et-tado dos Negócios do In
terior, em 31 de Dezembro de 1914. — O director-geral i n 
terino, Carlos Reis. 

L E I N . 1.447 —DE 28 DE D E Z E M B R O DE 1914 

Prohibe as pilblicaròes particulares i/ratuitas no «• Diário 
Officiai». 

O doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, VÍCK-Pre
sidente d» Estad", em exercicio, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou, e eu promulgo, a lei seguinte : , s 

Artigo 1." Ficam prohibidas, no Diário Ojfictaf, as pu
blicações ou impressões gratuitas de particulares. 

§ único. Ficam revogadas todas as auctorizações até 
agora dadas para impressão de obras particulares, não sendo 
concedidas novas auctorizações sinâo em virtude de resolução 
legislativa. 

Artigo 2." Revogam se as disposições em c ntrario. 

O Secretario de Estado dos Negooios do Interior assim 
a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ans vinte 
e oito de Dezembro de mil novecentos e quatorze. 

C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S 

. A Uino A rantes 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do In
terior, em 31 de Dezembro de 1914. — O director-geral i n 
terino, Carlos Reis. 

LET N . 1448 — D E 2H D E D E Z E M B R O D E 1914 

Modifica as anisas do districto de paz de Ccrradiio. do mn-
nic'pij e c»m rca de Rio Preto 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, Viee-Pre-
sidente do Estado, em exercicio. 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." As divisas do districto de paz de Cerradão, 
do município e comarca de Rio Prato, passarão a ser as se
guintes : 

aPrinciam na barra do ribeirão da Corredeira, no rio 
Tietê, sobem por aquelle ribeirão até a barra do Córrego 
Fundo e por e?te até ao espigão divisor das aguas vertentes 
do ribeirão dos Ferreiras ; e seguem por este espigão, á d i 
reita— pelas divisas das fazendas Pantaninho, Bôa Vista dos 
Castillos e Jacaré ou Pintos — até á nova estrfda d.i S. Je-
ronymo a Rio Preto ; seguem por esto estrada até ao espigão 
divisor das fazendas Jacaré e Campes, e por esta espigão á 
direita até frontear a cabeceira do córrego da Laudcluia, — 
divisa judicial dos quinhões adjudicados na respectiva divisão 
a Anna Cândida de Jesus e Nicolau Gonzales — ; e, final

mente, p">r este córrego abaixo até ao ribeirão Jacaré e por 
este até ao ribebão Fartura, ç por este ao rio Tietê, e por 
este até ao ponto de par,ida». 

Artigo 2.° Revogatn-se as dispesiçõe-, em contrar'o. 
O Secretario de Esr ido dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de, S. Paulo, aos vinte e 

oito de Dezembro de mil novecentos e quatorze. 

C A R L O S Ainusw P E R E I R A G U I M A R Ã E S . 

' Altino Arantes. 

Publicada na Secretaria de Estudo dos Negócios do In
terior, em 31 de Dezembro de 1914.— O director-geral-in
terino, Carlos Reis. 

L F I N. 1449 - D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1914 

CrPa o districto de paz de «Icem» com séde no poroado do 
A t j u a Doce, no município e comarca de Barretos. 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice-Pre--
sidente do Estado em exercicio. 

Faço saber que, o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." Fica creado o districto de paz áe « Teem », 
com séde na povoação de, Agua Doce, e tornará o mesmo 
nome, do districto, no município e comarca de Barretos. 

Artigo 2." As divisas do districto de paz de elcem» são 
as seguintes : 

«Começam no Rio Grande, no logar denominado Pin-
gador, ponto de divisa da Fazenda da Barra Grande com a 
fazenda Posses do Rio Grande, seguem pelo espigão do Pín-
gador até o espigão da. fazenda Sant'Anna, por este espi
gão eté ^encontrar as divisas da fazenda córrego Rico, conti
nuando por estas Mé frontearem a cabeceira co mesmo córrego 
Rico, do espigão divisor das aguas dos rios Turvo e Rio Grande ; 
seguem dahi em rumo ao mesmo rio Turvo, descendo por este 
até a sua barra no Rio Grande ; seguem üualmente por este 
rio acima até o seu ponto inicial, no Pingado?». 

Artigo 3." Revogam-se as disposições era contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
1'alacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e 

oito de Dezembro de, mil novecentos e, quatorze. 

C A K L O S A U G U S T O P E R E I R A G U T M A R JBS. 

Altino Arantes. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do In
terior, em 31 de Dezembro de 1914.—.Q director-geral i n 
terino, Carlos Peis. 

L E I N . 1.450 — DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1914 

Cria o districto de pas de "Fernando Pres'es" no município 
de Monte Alto, da comarca de Jaboiícabsl. 

O doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice-Pre-
sidetite do Estado em exercicio. 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° Fica creado no município de Monte Alto e 
comarca de Jaboti^abal o districto de paz de «Fernando 
Prestes», com séde. no povoado do mesmj nome. 

Artigo 2." As divisas do novo districto são as seguintes ! 
Partindo da divisa do municip.o de Taquaratinga, do 

espigão entre a? fazendas «Cachoeira» e, «Mendes», no ponto 
fronteiro á cabeceira do carrego dos Mendes em terras que 
foram da herança de Jrsé Franc'seo de Castilho e hoje do 
propriedade de, José Xavier de Mendonça Filho, seguirão a 
alcançar a dita cabeceira doconego des «Mendes» e por <llj 
descerão até a divisa entre terras que foram da menor Ida
lina Gonçalves e h \je de propriedade de João Maria e Antonio 
Bianchi e terras que foram da menor Maria Gonçalves e 
hoje de propriedade de, João Prandi; seguirão á direita en
tre as ditas prop iedades, coutiuuaudo no mesmo rumo até 
o espigão das fazendas «Mendes» e «Bôa Vista», e á d i 
reita pelo espigão até alcançar a cabeceira do córrego de 
Antonio Salvador, e por este córrego abaixo até a sua con
fluência no córrego da Bôa Vista, na propriedade de Saul 


